
ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO
FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA  – Prefeito Municipal

AURI ALAÉCIO SIMPLÍCIO – Vice-Prefeito

ANO III – N° 0433 -  Macaíba-RN, quinta-feira, 05 de março 2020

PORTARIA Nº 004/2020 SMIF. 
 
Designa servidores para exercer a função de Fiscal     Titu-
lar, Fiscal Substituto e Gestor do contrato abaixo.       

O Secretário Municipal de Infraestrutura de Macaíba/RN, 
no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a 
Lei Municipal nº 1655 de 18 de junho de 2013 e o Decreto 
Municipal nº 1722 de 16 de maio de 2014 e,

CONSIDERANDO, que cabe à Administração, nos te-
mos do disposto nos artigos 58 – inciso III e 67 da Lei 
nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos 
contratos celebrados através de um representante da Ad-
ministração.

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem man-
ter fiscal formalmente designado durante toda a vigência 
dos contratos celebrados pela entidade.

CONSIDERANDO a letra f, inciso VII do artigo 16 da 
Resolução nº 11/2016 – TCE/RN, a qual recomenda o 
ato de designação de representante da Administração para 
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato.

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fis-
cais Contratuais são:

I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contra-
tuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos 
e dos serviços prestados ao Município de Macaíba – RN. 
Inclui-se ai, o cuidado com o encerramento do contrato, 
para que a administração não sofra de descontinuidade do 
serviço ou fornecimento.

II – Possuir cópia do contrato, do edital da licitação e seus 
anexos, e da proposta vencedora da licitação; 
III – Ter autonomia, independência fiscalizatória e condi-
ções saudáveis para a realização da fiscalização; 

IV – Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada 
(arts. 38 e 109 da Lei 8.666/93) com a finalidade de definir 

a estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem 
como traçar metas de controle, fiscalização e acompanha-
mento do contrato;

V – Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as 
condições contratuais assumidas, constantes das cláusulas 
e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos, 
planilhas, cronogramas etc.

VI – Comunicar à Administração a necessidade de altera-
ções do quantitativo do objeto ou modificação da forma 
de sua execução, em razão do fato superveniente ou de 
outro qualquer, que possa comprometer a aderência con-
tratual e seu efetivo resultado; 

Correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em 
proposta e com qualidade superior ao especificado e acei-
to pela Administração; 

VIII – Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela 
empresa.

RESOLVE,

Art. 1º Designar o servidor HUMBERTO CAMPOS 
GONÇALVES, matrícula 110651-1, como Fiscal Titu-
lar e RALISSA DA CRUZ NASCIMENTO, matrícula 
1109561-1, como Fiscal Substituta do Contrato vincu-
lado ao Pregão Presencial na modalidade Registro de 
Preço – Pregão Nº 068/2019 celebrado com as empresas: 
ARGENTINA COMÉRCIO DE GÁS LTDA – ME – 
CNPJ: 11.865.729/0001-47, COMERCIAL DUNNAS 
LTDA – EPP – CNPJ: 17.320.267/000169, COMER-
CIAL T & T LTDA – ME – CNPJ: 05.009.904/0001-
00, DENTALMED COMÉRCIO E REPRESEN-
TAÇÕES LTDA - CNPJ: 16.826.043/000160, H & 
G INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA – CNPJ: 
22.772.312/0001-56, ISABELITO GOMES FREIRE 
– CNPJ:34.556.444/0001-20, JOAQUIM F. NETO EI-
RELI – CNPJ: 40.783.060/0001-42, RADIANY F MA-
LHEIRO – ME – CNPJ: 21.556.342/0001-29, RAMON 
F. DE OLIVEIRA – ME – CNPJ: 32.759.332/0001-40, 
RCP COMÉRCIO DE ELETRODOMÉSTICOS EI-
RELI-EPP – CNPJ: 28.031.958/0001-69, WJR CO-

MÉRCIO LIMPEZA E PAPELARIA LTDA – CNPJ: 
40.996.472/0001-60, WT DISTRIBUIDORA EIRELI 
– CNPJ: 35.291.038/0001-45, Conforme Atas de Re-
gistro de Preços de Nºs 353/2019, 386/2019, 334/2019, 
413/2019, 340/2019, 359/2019, 347/2019, 400/2019, 
379/2019393/2019, 372/2019, 407/2019 da Contratação 
de empresas para AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
LIMPEZA EM GERAL, NECESSÁRIO PARA USO 
DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DE RES-
PONSABILIDADE DESTA PREFEITURA E SEUS 
ORGÃOS. Fundamentação: Artigo 57, II c/c Art. 65 da 
lei 8.666/93.
Modalidade Pregão Presencial.

Publique – se e Cumpra – se;
 

          Macaíba/RN,  05 de Março de 2020.

Paulo Guilherme Barbosa Ramos Filho
Secretário Municipal de Infraestrutura interino
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